
EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 - SRP
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: Câmara Municipal de lcapuí.

ÓRGÃO PARTICIPANTE: Câmara Municipal de lcapuí.

PROCESSO N9: 2023.11.22.02
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM
FORMA DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

A Câmara Municipal de lcapuí, por intermédio de seu Pregoeiro, devidamente nomeado pela
Portaria nº 003/2023 de 03/01/2023, torna público para conhecimento dos interessados
que, na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) que será adjudicado pelo
VALOR TOTAL DO ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade
Pregão, qual seja: a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 e
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014), bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBIETO.
1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação
de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Publicação de Matérias Legais de
Interesse da Câmara Municipal de Icapuí, em Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do
Estado, de acordo com as quantidades e especificações constantes do Termo de Referência
e demais exigências previstas neste edital e seus anexos.
1.2. Critério de adjudicação do objeto: VALOR TOTAL DO ITEM.
1.3. O valor estimado da presente licitação é dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR$ 44.146,00 (quarenta e quatro mil,
cento e quarenta e seis reais).
1.4. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site www.tce.ce.gov.br.
www.cmicapuLce.gov.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação. situada à Rua loca
Galdino. 125. Centro. Icapuí - Ceará.

2. DASDATASE HORÁRIOSDO CERTAME.
2.1. DATADEABERTURA:12/12/2023.
2.2. HORÁRIO:ÀS 09HOOMIN.
2.3. REFERÊNCIADETEMPO:PARATODASASREFERÊNCIASDETEMPOUTILIZADASSERÁ
OBSERVADOO HORÁRIOLOCALDOMUNICÍPIODE ICAPUÍjCE.

3. DASPARTES INTEGRANTESDESTE EDITAL.
3.1. ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA;
3.2. ANEXO11- MODELODE PROPOSTADE PREÇOS;
3.3. ANEXOIII - MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOS;
3.4. ANEXOIV- MINUTADOCONTRATO;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3.5. ANEXOV - MODELODE DECLARAÇÃO- CUMPREPLENAMENTEOS REQUISITOSDE
HABILITAÇÃO;
3.6. ANEXOVI- MODELODEDECLARAÇÃO- MICROEMPRESAOUEMPRESADE PEQUENO
PORTE;
3.7. ANEXOVII - MODELODE DECLARAÇÃO- EMPREGADORPESSOAJURÍDICA

4. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO.
4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no País especializada no ramo pertinente ao objeto desta
licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e
seus Anexos.
4.2. Não poderão participar da licitação empresas que se encontrem sob processo de
recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam
suspensas para licitar e contratar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da
Administração Pública
4.3. Não poderão participar desta licitação as pessoas físicas ou jurídicas nos seguintes
casos:
a) Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
b) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável
pela licitação;
c) Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; e
d) Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade
compatível com o objeto do certame.

5. DAS FUNÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A).
5.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) que terá, em especial, as seguintes
atribuições:
5.1.1. Coordenar o processo licitatório;
5.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;
5.1.3. Conduzir a sessão pública;
5.1.4. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório;
5.1.5. Dirigir a etapa de lances;
5.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;
5.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
5.1.8. Indicar o vencedor do certame;
5.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
5.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
5.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO.
6.1. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao
processozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlicitató rio deverão ser enviados ao (à) Pregoeiro(a), por meio eletrônico, no
endereço www.crnicapui.ce ...oy.br. Telefone: (88) 3432-1230, até 05 (cinco) dias úteis antes
da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base
em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.
6.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ,Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica,
e CPFpara pessoa tisica) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo,
telefone, fax e e-mail).
6.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-
mail àqueles que enviaram solicitações de retirada do Edital.
6.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição escrita, protocolada na
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Icapuí, situada à Rua loca
Galdino, 125, Centro, lcapuí - Ceará no horário de atendimento desta Comissão, que é das
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
6.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista para a
divulgação da Proposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
6.6. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliada do setor técnico específico, quando for o caso,
enviar a petição de impugnação para que a autoridade competente decida sobre a petição
de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório pela autoridade competente, a decisão será
comunicada aos interessados e será designada nova data para a realização do certame,
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.
6.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOs licitantes.
6.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
6.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente.

7. DO CREDENCIAMENTO.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço constante do preâmbulo deste Edital, em
conformidade com seu conteúdo e com a legislação aplicável à espécie.
7.2. Aberta a sessão, os interessados em participar do certame ou seus representantes
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), identificando-se, por
meio da apresentação de documento oficial de identidade ou outro documento equivalente
contendo foto, e comprovando a existência dos necessários poderes para formulação das
propostas e lances verbais e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
7.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de empresa individual, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição, tais como ato constitutivo da
pessoa jurídica, ata de sua eleição, nos quais estejam expressos poderes para exercer
direitos e assumir obrigações.
7.4. Nos demais casos, deverá ser apresentado instrumento público ou particular de
procuração com firma reconhecida em cartório, com poderes para formular lances verbaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente,
com prazo de validade em vigor, acompanhado de cópia autenticada de seu contrato social
ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.
7.5. Os interessados apresentarão ainda declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante do ANEXOV.
7.6. Para fins de credenciamento, os interessados deverão apresentar ainda declaração de
que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto
na LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante do
ANEXOVI.
7.6.1.Caso a licitante enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte não apresente a declaração, mencionada anteriormente, este poderá participar do
procedimento licitatório,sem direito, entretanto, à fruição dos benefíciosa ele conferidos.
7.7. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto nos termos da LeiComplementarn° 123,
de 14 de dezembro de 2006, em seu CapítuloV- DoAcessoaos Mercados/ DasAquisições
Públicas.
7.8. Os documentos referentes ao credenciamento deverão ser entregues fora dos
envelopes, afim de que possam ser analisados no início da sessão, antes da abertura do
Envelope"A"- Propostas de Preços.
7.8.1. Os documentos necessários ao credenciamento deverão estar dentro do prazo de
validade de sua apresentação, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 60 (sessenta) dias,a partir da data de sua emissão; e poderão ser apresentados em
originalou em cópiaautenticada por cartório competente ou por servidor da administração
ou publicaçãoem órgão da impressa oficial;
7.9.Casoa licitante nãocredencie nenhum representante, não esteja representada por sócio
administrador, ou que não cumpra as exigências de representação, não poderá formular
novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços, nem se manifestar durante o
transcurso do Pregão, não podendo ainda interpor recurso, valendo-se, para todos os
efeitos,dos termos de sua proposta escrita.
7.10. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa licitante, devendo optar por qual delas irá participar.

8. DOS ENVELOPES.
8.1. Nodia e local designados neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, ofa) Pregoeiro(a)
receberá, simultaneamente, em envelopes distintos, opacos, fechados e rubricados nos
fechos,os documentos referentes à proposta de preços, bem como à habilitação,conforme
modelos abaixo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE
PREGÃO PRESENCIAL N!!004/2023 - SRP
ENVELOPE MA"- PROPOSTA DE PREÇOS

NOME DO PROPONENTE: (identificação do lidtante)
CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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À CÂMARAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUNI.CIPALDE ICAPUÍ/CE
PREGÃOPRESENCIALNsz004/2023 - SRP

ENVELOPE"B" - DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO
NOMEDO PROPONENTE: (identificaçãodo "citante)

CNPJ:

8.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, com
comprovação mediante Aviso de Recebimento - AR,ou serem entregues diretamente na Sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua [oca Galdino, 125, Centro, Icapuí -
Ceará, CEP:62.810-000, caso o licitante opte por não designar um representante legal para
participar da sessão pública, desde que entregues antes do horário marcado para a abertura
da sessão, conforme descrito no preâmbulo deste Edital.
8.3. Na hipótese de remessa por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, os
envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à
Comissão Permanente de Licitação do Município de lcapuí/CE, com a seguinte identificação:

À COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃODA CÂMARA MUNICIPALDE ICAPUljCE
RUA'OCA GALDINO,125, CENTRO,ICAPuí - cEARÁ, CEP N° 62.810-000

PREGÃOPRESENCIALNg004/2023 - SRP
DATADA SESSÃO:12 DE DEZEMBRODE 2023

HORA DASESSÃO:09:0Ôh
NOMEDO PROPONENTE: (identificaçãodo tiritante)

CNPJ:

8.4. Os envelopes apresentados junto ao(à) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, por via postal
ou por meio de pessoa indicada pela licitante, serão considerados, para efeito de
participação da sessão pública e, consequentemente, de análise dos documentos, tão
somente aqueles cuja entrega tenha ocorrido antes do horário marcado para a abertura da
sessão, conforme indicado no preâmbulo deste Edital.
8.5. Os envelopes encaminhados na forma deste subitem serão submetidos à verificação dos
demais licitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros.
8.6. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso de apresentação da proposta
adequada ou retificadora.
8.7. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

9. DAPROPOSTA DE PREÇOS- ENVELOPES"A".
9.1. As propostas deverão ser preenchidas em via única, datilografada ou digitada ou
impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, em papel timbrado da empresa, assinadas na última folha e rubricadas nas
demais por pessoa legalmente habilitada.
9.2. As propostas de preços deverão conter a razão social, local da sede, número de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,inscrição estadual ou municipal, número do
telefone/fax e o endereço eletrônico.
9.3. É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços.
9.4. Planílha de Preços com especificações claras, completas e minuciosas dos serviços
oferecidos, e demais características técnicas detalhadas que possibilitem sua avaliação, com
respectivas quantidades, preços unitário e total, conforme Termo de Referência - ANEXOI.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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9.5. A proposta deverá conter os preços unitário e total expressos em algarismos e por
extenso. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e
entre os expressos em algarismos, e por extenso, prevalecerá o por extenso.
9.6. A não apresentação da proposta com valor por extenso não acarretará a desclassificação
da proponente no certame.
9.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.
9.8. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham
a incidir direta ou índíretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições
durante o prazo de contrato.
9.9. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
9.10. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
9.11. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº
8.666/93, as propostas que:
9.11.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não
se admitindo complementação posterior.
9.11.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

10. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS.
10.1. Serão abertos os EnvelopeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"Ali - Proposta de Preços de todos os licitantes e ofa)
Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas para o fornecimento do objeto da presente lícítação e os respectivos valores
ofertados.
10.2. OCA)Pregoeiro(a) fará a ordenação decrescente dos valores das propostas de todos os
licitantes, classificando aquele com proposta de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10%
(dez por cento) do valor de menor preço, afim de que seus representantes participem da
fase de lances verbais.
10.3. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item anterior, ofa) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, quaisquer
que sejam os preços apresentados nas propostas escritas, até o máximo de 03 (três), para
que seus representantes participem dos lances verbais.
10.4. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados, no Termo de Referência, para a contratação.
10.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas, o
desempate far-se-á por sorteio, antes da realização dos lances verbais, em ato público, na
própria sessão do Pregão Presencial, assegurados às microempresas e empresas de
pequeno porte, devidamente credenciadas nessa condição, os benefícíos dos artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quanto aos critérios e forma de
desempate.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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10.6. O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta escrita já não
tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como aplica-
se apenas às microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem propostas
para a cota principal, correspondente ao percentual do objeto destinado à ampla
concorrência.

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES.
11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão ofertar lances verbalmente que
deverão ser formulados sucessivamente e em ordem decrescente, quando solicitado pelo(a)
Pregoeiro( a).
11.2. OCA)Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes das licitantes, de
modo sequencial, a apresentar lances verbais a partir da proposta classificada de menor
preço e em ordem decrescente de valor.
11.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado, não
sendo possível a oferta de lances de iguais valores.
11.4. A recusa em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeíroía],
implicará a exclusão do licitante das rodadas posteriores, ficando sua última proposta
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
11.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente
às penalidades cabíveis.
11.6. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá fazer
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor,
para que seja obtido preço mais vantajoso à Administração Pública.
11.7. OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(A) Pregoeiro( a) anunciará o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão
pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.
11.8. O licitante vencedor obriga-se a apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
nova Planilha contendo os valores para cada um dos itens cotados deste certame, e de
acordo com o novo valor ofertado, caso exista.
11.9. Os valores apresentados na Nova PIanilha não poderão ser superiores, em item algum,
aos ofertados na Proposta de Preços inicial.

12.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.
12.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das
propostas, ora) Pregoeiro(a) examinará o atendimento de todas as especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos pelo primeiro classificado, mormente
quanto à aceitabilidade do objeto e valor apresentados, decidindo motivadamente a
respeito.
12.2. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o
primeiro.
12.3. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, ora) Pregoeiro(a) divulgará o resultado
de julgamento das propostas de preços.
12.4. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM
indicado no Termo de Referência (ANEXO I).
12.5. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo
discriminado no mapa de preços constante do processo administrativo que deu origem a
este edital; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igualou inferior
ao limite máximo constante no referido mapa de preços e, caso a proposta seja composto de
itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a
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fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido mapa de preços.
12.6. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, oía) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
ao EditaL
12.6.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, ofa) Pregoeiro(a) poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

13. DA HABILITAÇÃO.
13.1. Exigir-se-á do licitante vencedor os seguintes documentos:
13.1.1. Cédula de ldentídade:
13.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de
eleição de seus administradores;
13.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
13.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente;
13.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ);
13.1.7. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, devidamente atualizadas;
13.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS- CRF,perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, atualizado;
13.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VlI-Ada Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e
considerando o disposto no art. 3º da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011;
13.1.10. Registro ou Inscrição da Pessoa jurídica na Entidade Profissional Competente -
Conselho Regional de Administração - CRA;
13.1.11. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que o (a) licitante tenha prestado ou esteja prestando
serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação, especificados no
anexo I deste edital.
13.1.11.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica
de direito privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma
reconhecida do assinante.
13.1.12. BALANÇOPATRIMONIALe demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanço provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da
Lei 8.666/93 e alterações posteriores;
13.1.13. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60
(sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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13.1.14. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inc. XXXIIIdo art. 7° da
Constituição Federal (relativo ao trabalho de menor) - conforme modelo constante do
ANEXO VII.
13.1.15. Por se tratar de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, a regularidade fiscal
respeitará ao tratamento diferenciado e favorecido disposto nos arts. 42 e 43 da Lei
Complementar nº 123/2006.
13.1.16. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor
Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos
e Documentos.
13.1.17. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório
de Títulos e Documentos.
13.1.18. As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos
Órgãos ou Empresas que as expediram.
13.1.19. O representante legal que assinar pelo licitante os documentos exigidos deverão
estar credenciado para esse fim.
13.1.20. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a Licitação
deverão estar:
13.1.21. Em nome do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJe com o endereço
respectivo:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
c) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão estar emitidos em
nome e com CNPJda matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.
13.1.22. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade
de sua apresentação, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; e poderão ser apresentados em original ou
entregues mediante fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar obrigatoriamente
autenticados em cartório competente.
13.1.22.1. Serão aceitas somente cópias legíveis.
13.1.22.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
13.1.22.3. OCA)Pregoeiro(a) reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
13.1.22.4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento
fica sem validade.
13.1.22.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pelazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAinternet, oCa) Pregoeiro(a) poderá verificar a
autenticidade do mesmo através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o
certificado de autenticidade.
13.1.22.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
obieto da licitação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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13.1.22.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, o licitante deverá,
sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de
seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do
término da paralisação, sob pena de rescisão contratual supervenientemente, levar o
documento ao(à) Pregoeiro(a) nas condições de autenticação expressas neste Edital, para
que seja apensado ao processo de licitação.
13.1.23. Depois de examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das
licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não
aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.
13.1.24. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte - EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação doía) Pregoeiro(a), para a regularização does) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar
nº 123/2006.
13.1.25. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido,
implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à)
Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
13.1.26. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, ofa) Pregoeiro(a) poderá, obedecida
a ordem de classificação das propostas, fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato de inabilitação.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
14.1. Ao final da sessão, depois de declarado o vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro
em ata da síntese das suaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArazões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões, nos termos do artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.
14.2. Os demais licitantes, que tiverem interesse, ficam desde logo notificados a apresentar
contrarrazões em igual prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeirofa) ao vencedor.
14.4. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo
na ata circunstanciada da sessão licitatória.
14.5. Os recursos e impugnações interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.6. O recurso contra a decisão doía] Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Icapuf/CE, Rua [oca Galdino, 125, Centro,
Icapuí - Ceará, CEPn? 62.810-000, que é das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados.
14.8. Findo o prazo para apresentação das contrarrazões, apresentadas ou não, ofa)
Pregoeiro(a) realizará o juízo de admissibilidade do recurso interposto e encaminhará os
autos à autoridade competente para análise e julgamento.
14.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
15.1. O órgão competente poderá se valer de análise técnica das aquisições antes da
Adjudicação e HOMologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações
não atenderem aos requisitos mínimos constantes do Termo de Referência.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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15.2. Oobjeto da licitaçãoserá adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a)
Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.
15.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos ates praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
16.1. Homologadoo resultado da licitação,terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocaçãopara assinar a Atade Registrode Preços,
cujoprazo de validade encontra-se nela fixado,sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2. AAtade Registrode Preços elaborada conforme modelo constante do ANEXOIII será
assinada pelo Gestor do órgão participante, pelos representantes legais dos detentores do
registro de preços.
16.3. Será excluídoda Atade Registro de Preços o Fornecedor classificadoque convocado
para assinar a Ata,deixar de fazê-lono prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
sua convocação.
16.4. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas
propostas de preços dos licitantesvencedores,bem comodos licitantes que aceitarem cotar
os produtos ora licitados com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de
classificaçãodo certame.
16.5. AAta de Registro de Preços,uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitação,respeitados os dispositivos da Lei8.666/93, sendo assegurado
ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
16.6. O participante do SRP(Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantitativos e especificaçõesprevistos, durante a vigência do
documento supracitado.
16.7. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o
objeto licitado ao participante do SRP(Sistemade Registro de Preços),nos prazos a serem
definidosno instrumento contratual.
16.8. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência,poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da AdministraçãoPúblicaMunicipal,Estadualou Federal,na condiçãode
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e
concordância do fornecedor.
16.9. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.
16.10. Oquantitativo decorrente das adesõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.11. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública,proceder à indicação do fornecedor detentor do
preço registrado, obedecida a ordem de classificação.
16.12. Odetentor de preços registrados que descumprir as condiçõesda Atade Registrode
Preços, recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de
Registrode Preços),não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por razões de interesse público,
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
16.13. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens
registrados.
16.13.1. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
16.14. O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
estiver acima do preço de mercado.
16.14.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.
16.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador
poderá convocar os demais Fornecedores na sequência de classificação do certame nas
mesmas condições ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços ou parte
dela.
16.16. As quantidades previstas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas para o
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,
através do órgão participante, no direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou
mesmo de abster-se de adquirir o item especificado.
16.17. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

17. DO CONTRATO.
17.1. O contrato decorrente do Registro de Preços a ser firmado entre os órgão(s) e
entidades da Administração integrantes do Sistema de Registro de Preços e a detentora do
registro poderá ser formalizado através do recebimento da Ordem de
Fornecimento/Compra e de Nota de Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar
que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 e seus parágrafos
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste Edital, seus anexos e na legislação vigente.
17.2. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar
o contrato, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
18.1. AContratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua
proposta,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAassumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
18.1.1. Cumprir as autorizações emitidas na forma e prazo determinado pelo
CONTRATANTE;
18.1.2. Enviar cópia das publicações autorizadas;
18.1.3. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
18.1.4. Emitir a nota fiscal de serviço após a emissão da nota de empenho, com apresentação
das certidões de habilitação.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
19.1. São obrigações da Contratante:
19.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
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19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado
com as especificações constantes do editaJ e da proposta;
19.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
19.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no
prazo e forma estabelecidos no editaJ e seus anexos;
19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
20.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada por um representante da CONTRATANTE,devidamente designado, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à CONTRATADAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA Fiscalização do Contrato será permitida a assistência de
terceiros.
20.2. Todos os serviços mencionados no Edital e seus Anexos serão executados sob
responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a
responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade;
20.3. A fiscalização exercida pela contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,inclusive perante terceiros, por quaisquer írregularídades, e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos;
20.4. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO,inerentes ao fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA

21. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
21.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21.1.1A execução dos serviços licitados sedará mediante expedição de ORDENS DE
SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃODEEXECUÇÃO,por parte da administração ao licitante vencedor,
que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Registro de
Preços (execução imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
órgão gestor;
21.1.2. Os serviços licitados devem ser atendidos em tempo real mediante Solicitação de
Publicação via e-mail ou fax que será enviado à empresa detentora do registro de preços
para publicação imediatamente no dia seguinte ao dia da solicitação, cujos dados constem
do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços;
21.1.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEMDE SERVIÇO,o
licitante deverá executar os serviços junto aos jornais de circulação estadual [jornal O
POVO)e Diário Oficial do Estado - DOE,dentro do prazo e horários previstos, oportunidade
em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços;
21.1.4. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços a serem executados;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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21.1.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei n° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões;
21.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:
21.2.1. Os serviços devem ser atendidos em tempo real mediante Solicitação de Publicação
via e-mail ou fax que será enviado à empresa para publicação imediatamente no dia seguinte
ao dia da solicitação, junto aos jornais de circulação estadual (lornal O POVO)e Diário Oficial
do Estado - DOE,quando for o caso, dentro do prazo e horários previstos na respectiva
Solicitação de Publicação;
21.2.2. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das
características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEMDESERVIÇO;
21.2.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato;
21.2.4. Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal;
21.2.5'.Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
da Câmara Municipal de lcapuí, CNPJn° 35.050.442/0001-27, com sede na Rua [oca Galdino,
nº 125, Centro, Icapuí, Ceará, CEP:62.810-000;
21.2.6. No caso de constatação da ínadequação dos serviços prestados às normas e
exigências especificadas neste edital e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento;
21.2.7. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
21.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros.

22. DASSANÇÕES ADMINISfRATIV AS.
22.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no
contrato, sujeitará à CONTRATADAàs sanções previstas nas Leis nº 10.520/2002 e nº
8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa.
22.2. Por ilícitos cometidos, a Câmara Municipal de Icapuí/Cf poderá, garantida a prévia
defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções:
I.advertência;
II. multa de:
a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no
prazo de entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) dias;
b) 10,0% sobre o valor total estimado do contrato, no caso de atraso injustificado no prazo
de entrega de qualquer serviço por período superior ao previsto no item anterior.
inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do Contrato;
III.ficar impedido de Licitare contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos (art, 7º da Lei Federal nº 10.520/02), enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do
contrato, garantida a ampla defesa;
22.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do
compromisso e aplicação das sanções previstas nos incisos II e III.
22.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
22.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou
judicialmente.
22.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados.

23. DASDOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS.
23.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do
órgão/entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo.

ÓRGÃOREQlliSITANTEI UNIDADEGESTORA ELEMENTODE DESPESA

01.01 - Câmara Municipal de Icapuí
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros Pessoa lurídica .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- - .. .

23.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou
seja, não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária

24. DO PAGAMENTO.
24.1. Os pagamentos serão realizados até 30 [trínta) dias corridos após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos
seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal;
c) Certificado de Regularidade do FGTS- ÇRF;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
24.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será
devolvida à CONTRATADApara as devidas correções,
24.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADAse encontra
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.

25. DO REGIMEDE EXECUÇÃODO SERVIÇO.
25.1. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário.

26. DO REAJUSTEECONÔMICO.
26.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo
aditivo, pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio
Econômico Financeiro conforme o disposto no inciso XXIart 37 da Constituição Federal e §
5° inciso II,alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações vigente.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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27. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES.
27.1. No interesse do CONTRATANTE,o valor inicial atualizado do presente Contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
27.2. A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários.
27.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 27.1,
do presente Termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes.

28. DA RESCISÃO CONTRATUAL.
28.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art.
78 da Lei nº 8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências
previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
28.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o
CONTRATANTEpoderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
28.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATADA
adotar motivadamente, providências acauteladoras.

29. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO.
29.1. OContrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Leinº 8.666/93. desde
que haja interesse do CONTRATANTEcom a apresentação das devidas justificativas e
formalizadas em processo.

30. DASDISPOSIÇÕESGERAIS.
30.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
30.2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação.
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar
originariamente da proposta e da documentação de habilitação.
30.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou
o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃOou INABILITAÇÃO.
30.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que
se trate de originais.
30.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excJuir-se-ão os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara de
lcapuífCE.
30.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
30.7. OCA)Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o
objeto da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de
operações aritméticas.
30.8. Osenvelopes de Habilitação deste Pregão que não for'[em] aberto(s), ficará(ão)
em poder do (a) Pregoeiro (a) pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação
da licitação, após este período ocorrerá a inutilização do mesmo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Icapui
Rualoca Galdino, 125- Centro -lcapuílCE - CEP:62.810.IJ00

Fone (88) 3432.1230 ICNPI:35.050.44210001-2711.E.:06.920406-3



30.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da legislação
pertinente.
30.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.
30.11. A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados no horário de
07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, situada à Rua loca
Galdíno, 125, Centro, Icapuí - Ceará, CEPn° 62.810-000, telefone n° (88) 3432-1230, e-mail:
licitacao.cmicapui@gmail.com, para maiores esclarecimentos.
30.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará.

Icapuí - CE,28 de novembro de 2023.

f~r/~~~
Paulo José Emídio de Oliveira

Pregoeiro da Câmara Municipal de lcapuízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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